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IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPÀAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Conestoga Rovers Engenharia Ltda,

E\DEREÇo pARÂ coRREsporoÊxcle: Av. Torquato Tapajós, no 1292, sala B, Bairro da
Paz, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.'104.43210005-00 lnscnrÇÃo Esrnnua.l:

Foxr: (1 1) 99172-3874 Fu: (92) 99103-3996

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3218 PRocESsoNs:1707312022-01

ArrvrDADE: Exploração do Gás oriundo do Aterro de Resíduos Públicos de Manaus.

LocALrzAçÃo DA ArrvrDÀDE: Rodovia AM 0í 0, km 19, Manaus-AM.

Frxllrolor: Autorizar a captação e queima de gás Metano, para geração de
carbono.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADADoR:Grande Ponrr:Grande

PRÀzo DE VALIDADE DEsrA LrcExçl: 358 uas.

Atenção:
. Esta licençâ é composta de I I restriçôes e/ou condições colstrntes llo verso, cujo rláo

cumprimento/atefldimetrto sujeitará â sus invalidsçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta liccrça não comprova nem substitui o documerto de propriedâde, dc posse ou de domílio do

imóvel.
. Esta licetrça deve pcrmatrecer na loc8liaaçâo da atividade e erpostr de forma visível (írente e verso).

Manaus-AM,05 de Dezembro de2022

Rosa Oliveira Geisller Juliano Marcos de Souza
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 228n4-031" Alteração



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 228lIlH)3 I' AIIETAçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de

. julho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no

processo a". 17 07 31202241.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Liqença

implicani na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenÍs para a localização, atividade e fmalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, iíguas superficiais e

subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A cole.ta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Apresentar anualmente a este IPAAM, relatório de conuole atrnosférico,

demonstrando a vazão do FLG, concentração de CH4 e COu, temperatura do flare,
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM), atualizado.
ll. A concessío desta Licenço invalida qualquer outro documetrto expedido pelo IPAAM,

pars autoriaçlo da etividade a que a mesmg se refere.


